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ação direta de inconstitucionalidade – lei  do município de alto alegre que estabelece o controle dos procedimentos e atendimentos efetuados junto ao posto de saúde municipal – origem no legislativo – ofensa ao princípio da independência e harmonia entre os poderes – vício de iniciativa.

Ação julgada procedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70005652060


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 


	REQUERIDA

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar porcedente a ação, nos termos do voto do relator.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE, COM VOTO), Cacildo de Andrade Xavier, Antônio Carlos Netto Mangabeira, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster e Silvestre Jasson Ayres Torres.
Porto Alegre, 19 de abril de 2004.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) -Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sr. Hildo Dalberto, Prefeito Municipal de Alto Alegre, tendo por objeto a Lei Municipal nº 898/2002, de 24 de maio de 2002, que criou novas normas de controle dos procedimentos aos atendimentos realizados junto às unidades dos postos de saúde do Município.  

Alegou, em síntese, que a referida lei além de ferir o princípio constitucional da independência dos poderes, sua inconstitucionalidade decorre também da circunstância de envolver matéria reservada à competência exclusiva do Poder Executivo Municipal. Postulou liminar suspensiva da Lei Municipal em questão. Requereu a procedência do pedido.

Recebidos os autos, foi deferido o pedido liminar (fls. 27/28).

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Alto Alegre prestou informações, aduzindo que através do controle em foco, o Poder Legislativo Municipal terá presente, e em mãos, todo o desenvolvimento do atendimento dado ao povo municipal na área da saúde, bem como, a facilitação através do Controle Externo, da fiscalização dos atos e gastos do Poder Executivo Municipal, ao que se inclui uma maior clareza e entendimento pelos munícipes, que queiram se inteirar da aplicação dos dinheiros públicos, na área da saúde. Postulou, preliminarmente, a revogação da liminar deferida e, no mérito, a improcedência da ação. Requereu a improcedência da demanda. 

A Procuradora-Geral do Estado manifestou-se pugnando pela manutenção da lei municipal questionada, com base na presunção de constitucionalidade, em razão da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.

Com vista dos autos, o ilustre Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO
Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo Sr. Prefeito de Alto Alegre, tendo por objeto a Lei Municipal nº 898/02, de 24 de maio de 2002, que criou novas normas de controle dos procedimentos e atendimentos efetuados junto ao Posto de Saúde Municipal.

A lei contestada, originária do Poder Legislativo, efetivamente dispõe sobre atribuições privativas da administração municipal, padecendo do vício de iniciativa.

Além disso, a criação de novas normas de controle dos procedimentos e atendimentos efetuados junto ao Posto de Saúde Municipal, tal como previsto na lei, implicará na necessidade da montagem de estrutura técnica e movimentação de pessoal, que certamente causarão aumento das despesas públicas.

O parecer ministerial foi lançado nessa linha, valendo destacar o seguinte trecho de sua fundamentação:
“Dito isso, cumpre aferir-se, agora já aos efeitos do caso concreto em exame, se a lei municipal atacada pela via de ADIN apresenta o alegado vício formal de produção legislativa, da Constituição estadual.

“Salvo melhor juízo, mostra-se pertinente a irresignação deduzida pelo Senhor Prefeito Municipal na proposição da ADIN, visto que a lei tem origem no Legislativo e foi promulgada após veto do Chefe do Executivo. E, porque não se vislumbra nela, a rigor, ordenamento materialmente ofensivo à Constituição estadual, os vícios de inconstitucionalidade presentes operam-se na esfera formal, relativa ao iter de sua produção legislativa.

“Assim, pois, em que pese materialmente hígido e, mesmo, meritório do ponto de vista de finalidade, o texto da lei em destaque afronta dispositivos diversos da Constituição Estadual.

“Afronta a regre do artigo 82, VII, da Lei Maior do Estado, porquanto ingere na esfera tipicamente administrativa, imiscuindo-se o Legislativo em sede de atuação típica do Executivo.

“Afronta, via de conseqüência, o Princípio da Independência e da Harmonia que deve se estabelecer entre os poderes, com destaque na Constituição Estadual pelo disposto nos artigos 8º e 10º, que refletem a sistemática consagrada pelos artigos 2º, 18º, ‘caput’, 25, ‘caput’, e 29 ‘caput’, da Constituição Federal.” (57/58)
Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei Municipal nº 898/2002, de Alto Alegre, por ofensa aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual.

todos os desembargadores votaram de acordo com o relator.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005652060, DE PORTO ALEGRE “JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, UNANIMEMENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” NÃO PARTICIPOU POR MOTIVO JUSTIFICADO O DESEMBARGADOR ALFREDO GUILHERME ENGLERT.
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